
AÇÃO DE HElN'l'EC}HAÇÀO IJE Pos:··,~ C/C PEHDAS E JJ!i.NOS. 

Auto t'L'.S: J Of:.il~ FUEN'l'E[i HOMEIH !· 1 ( ., c.·/M ., i..) ' r~riruro SOCklM4BiENTAl 
]Data I I 
1 ---· - ~------ . Coo. _G!<..T)(/>(!) .! ~·S' - 

H(i: H:f\JA 1 

02.ü3.U15 - Comuní ctadc <:? rtiti•rHlCt da Úruu de Jnguopir~~ pelo e e 

put;az ele José fuentes nomero. Houve lesões e foi 

Ln s t au r-ado Inquérito Policial (PF/P.POHÃ). 

19.03.85 - Comunidade volta n área corn apoio da. FUII/\I. 

(lllJBINHO). 

16. 08. B5 - P ropos t a Ação de IU: IH'l'EGHAÇÃO D E POSSE sobre 

da FAZE[~DA MODJ3:LO no Munici.pio de 'í'uc u r-u . 

. Juiz ci n 1 a Va r-a Fede r a I deu-se por s unpc 1 lo rc1r11} 

tendo os autos para o Conselho de Justiça federal' 

cm DrasÍliu/DF. 

21.01.86 - O C'on ao Lho do Justiça. Federal - Brasilia/lJF desig- 

na, f'nc o u alegação de suspeição do e La r adu r,e lo 
Juiz I'e de r a l da SecçÕ.o de MS(LUIZ CJ\LIX'l'CJ Dl·: II/\~,; 

TOS)' o JUTZ FEDERAL da ~kcção de MTJ Dr. l'IÍdno Fl 

GUEIFEDO H~fWEIHA MENUE~i, para processar· e julear' - \ 
o f'e í t o , 

., 

1'7.CJ2.8G - Ln d o I'o r-Ld a u Lí m i n ar- r-c quc r í d a pclc.Í:-,; Au t o rc n . 

23.0/.8G Oficial de .Ju s t í ç a certifica que a FUNAI deve i;·a 

ser c Lt adn cm BIU\SÍLl!i., eis que 0:3 re p r-c e c n t nn t e a ' - ..•. \ 
cm Cruupo Gr andq nao t em poderes para r cc e b e r- cita 

ç ao . 

15.08.BG üe t e r-n í n ada a citação em Brasília. 

23,04.8'7 - Os Autores pedem a rcmesGa dos autos par-a a 2ª Va 

ra Federal, rec~m instalada, em MS. 

04.05.87 - Deferido o pedido, remetendo-se os autos à Dril S!,;! 

ZANA CANARGO GOMES, titular da 2~ Vara Fed~ral de 

f.1S • 

1 :· .. 1 O , 8 7 - Com o retorno da pt·ccal:Órin c í t a t o r-La ' v í c t as (1 



NA! para contestar. 

.. ,., 

12.12.07 - .Jun t adu de substul>cl12clrnenl:o pelo Adv. AHMJ\HUU AL 

BUQUE!lqUE. 

10.12.87 - Apresentada CONTESTAÇÃO FUNAI. 

05.02.88 - Autores manifest~n-se quonto ~ contcstaçio argUi~ 

do inexistência de int~resse da UNIÃO no processo' .. 
e a compet;ncia da Justiça Comum Estadual para Ju! 

gar o processo. 

•• 
05. 04. 88 - De terminado prazo p ar a manifcs tação de í n t c r-o as o ' 

4 

UH União. 

25.04.88 União man í festa 11 in te rcsse .na causa". 

27.04.88 - Despacho Juizo da 2ª Vara Federal alegando que a 

man í f'e s t açjio de interesse da União Federal 11foi 

renlizncla de maneira timida, sem apresentar expec!_ 

ricamente, os pontos sobre os quais se fundavam a 

afirmação, resultando, por conceguinte, na ausên - 

eia do um interesse direto, efetivo e real." As 

sim o n tendeu ser e oiupe tente a Justiça Es t a.du a L p a 
\ 

ra proccss~r e julgar o feito. 

23.05.88 - Remo s s a dos autos para Comarca drJ ;,Iguaterni. 

03.06.88 - Autores pedem seja realizada audi~ncia de justifi , 
cuçÕ.o pt·évia. 

\ 

15.06.88 - MP concorda. com a realização de 'aud í iinc í u p o s t u Lan 

do, no entanto, pela manutenção do Lnde I'e r-í rne n t o ' 

anterior. 

06.07.88 - FUNAI manifesta-se pedindo a manutençio do indefe 

rimento d a Lí.m í n-i r- a aud í é nc í a prévia da Un I ao e 
FUNAI e que f'oss" suscitado o conflito de competê~ 

eia. 

13.07.88 - O Juiz da Comarca da Iguatemi designa-se uudi~ncia 

de justificaç;o pr;via paro 08.08.80 ~s 13:00 h de 

t e rm í nnrido a e i cação do. FUN/\.I. 



05.0U.88 - Adiada a uuctiancia para 31.0B.88 

31.00.88 - Realizada~ audi3ncia onde forwn ouvidas 4 teste 

munhas arroladas pelos n.utores e 1 teotc:nunho.s ar- 

rolacta·pelu FUNAI. Ao final o Juiz concede a limi 

nar determinando a expcdiç~o de mandado de relnte- 

gração de pozse. 

13.09.88 - Dois Oficiais de Justlgus acompanhados de represe~ 

tantes da FUNAI, e aparato policial promovem a re 

moção da Comunidade para. 'á Aldeia de Por-to Lindo. 

07.10.88 - FUNAI o.presenta nova contestação. 

11.10.138 -· Juiz determina mani:festa.ção dos autores (F'. 5B7) • . . 

Após este ato não temos mo.is cópia do Processo,rnas 

a cÓp ia da Sen t e nç a noticia que houve rép 1 ica. ( :r. 608/610) 
despacho s~neo.dor {f. 618/619); pericia (f 621/629 - 636 

640 - 6Ll4/ '366); aud í.é nc í a de Ins t ruç áo e .Ju Lgame n to ( .f. 678/ 

683); e razões flnais (f. 685/689 - autores; 691/697 - fUNAI). 

No ti eia ai nela o ingresso da. União Fede rol e o e n 

vio dos autos~ Justiça Federal, face o disposto no art. 109, 

XI, CF/88. 
~,: 

Fo r-am ratificados, pelo Juízo da í'::i Vara Fo de ru I , 

a quem o processo foi distribu{do, os atos j~ praticados. 

21.08.90 - Scnteuça do Juiz , 1º Vara Federal, Dr. LlHl CA 

LIX'ro DE BAS1l'OS1 dl "de pela reintegração definiti 
va'da Gleba sob litl 10. 

25.09.90 - Comunidade Indígena t Jaguupiré interpõe - APELA 

çr:_o DE 'l'EHCEIRO PHEJUDICADO. 

\ 

25.09.90 - Despacho do Julz Federal determina a comprov.:ição 1 

du "e;dstência real da apelante" e da legitimidade 

de sc?us r-ep r c sun t an t ee , 

10.10.90 - 1"UNAI inl::orpÕe APELAÇÃO. 

31.10.90 - Comunidade Indígena. juntu documentos o.tcndr;nc!o no 

·-· , .... _, •..•.•.... - .... _ ... -~ ..... ..-- .. ···-··- .• -- ..• 
.~--- ••• ··- ·-- y 



despacho do Juiz da 1i, Vara Federal. 

Após ao contra-razões dos autores o processo foi 

remetido ao Tribunal regional Federal da 3g Reeiio (S~o Paulo) 

onde serão examinados os recursos . 

.. 

' 

... ,, 


